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Dispõe sobre subvenção social ao Centro 

Promocional de Eugênio de Melo e dá ou 

tras providências. 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinteLei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a conceder ao Centro Promocional de Eugênio de Melo, uma subvenção no valor 

total de Cr$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos cruzeiros). 

Parágrafo Onico - O pagamento da subvenção autori

zada pelo artigo sera efetuado em 12 (doze) parcelas mensais e iguais. 

Artigo 29 - Fica o Executivo Municipal autorizadoa 

abri r, por Decreto, no Departamento de Finanças, um crédito especial no va 

lorde Cr$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos cruzeiros) destinado a cobrira 

despesa autorizada pelo artigo precedente . 

Artigo 39 - O crédito especial autorizado no arti 

go 29 desta lei será coberto com a redução parcial , na mesma importância , da 

seguinte dotação do orçamento vigente : 
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6.20-16885341-02 

6 . 20 
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Programa de Trabalho 

Divisão de Estradas Municipais 

Equipamentos e Instalações -Re 

cursos Prõprios ............. . .... . ...... 8.400,00 

Natureza da Despesa 

Divisão de Estradas Municipais 

Material Permanente 8.400,00 

Artigo 49 . A vigência do crédito especial autori 

zado no artigo 29 desta lei expirar-se-á em até 31 de dezembro de 1977. 

Artigo 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, lO 

de novembro de 1976 . 

Ednar aula Santos 

Registrada e publicada no~abinete do Prefeito aos 

dez dias do mes de novembro do ano de mil nove~ntos~ se~enta e seis. 
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Resp . p/ Chefia qe Gabinete 


